
ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DAS PALMEIRAS

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
LEI ORDINÁRIA N°732/2024 - FIXA SUBSÍDIO DO PREFEITO, VICE-

PREFEITO E SECRETÁRIOS MUNICIPAIS PARA A GESTÃO 2025/2028

LEI MUNICIPAL N°732/2024
Data: 11 de junho de 2024.
 
Súmula: Fixa subsídio do Prefeito, Vice-Prefeito e Secretários
Municipais para a Gestão 2025/2028
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE
SÃO JOSÉ DAS PALMEIRAS APROVOU E EU PREFEITO
MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE
 
L E I
 
Art. 1º - o Subsídio mensal do Prefeito para a Gestão de 2025/2028 é
de R$13.000,00 (Treze Mil Reais).
 
Art. 2° - O Subsídio mensal do Vice-Prefeito para o mesmo período é
de R$6.000,00 (Seis Mil Reais).
 
Art. 3º - O Subsídio mensal dos Secretários Municipais, também para
o mesmo período é de R$5.500,00 (Cinco Mil e Quinhentos Reais),
vedado o acréscimo de qualquer gratificação adicional, abono, prêmio,
verba de representação ou outra espécie remuneratória.
 
§1º - O Vice-Prefeito, nomeado Secretário Municipal, deve optar pelo
recebimento de seu subsídio ou o de Secretário, vedado o pagamento
de qualquer acréscimo.

Art. 4º - O Subsídio de que trata esta Lei serão revistos, anualmente
na mesma data e índice concedido aos servidores públicos.
 
Art. 5º - Esta Lei entra em vigor em 1º de Janeiro de 2025.
 
Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de São
José das Palmeiras, aos 11 de junho de 2024.
 
NELTON BRUM
Prefeito Municipal

Publicado por:
Isabela Aparecida Arboleya

Código Identificador:CFF7E1AE

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
no dia 12/06/2024. Edição 3043
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/amp/

12/06/2024, 08:52 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DAS PALMEIRAS

https://www.diariomunicipal.com.br/amp/materia/CFF7E1AE/03AFcWeA4_RmI-oC7BS_mWK0pVavxbCs2PuBWPAt90j9-hF9-oUAySHB0pYxwQ… 1/1


